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LEI Nº 13.780, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2004 
(Projeto de Lei nº 682/02, do Vereador Beto Custódio - PT) 

 

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar e dá outras 

providências. 

 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de 2003, decretou e eu 

promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar, que funcionará junto às 

redes de educação e saúde do Município de São Paulo. 

 

Art. 2º - O Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar será realizado através de ação inter-

secretarial, com a colaboração da sociedade civil organizada. 

Parágrafo único - A coordenação do programa a que se refere a presente lei será realizada mediante 

ação conjunta das Secretarias e órgãos municipais envolvidos, bem como dos Conselhos Municipais 

correspondentes. 

 

Art. 3º - São objetivos do Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar: 

I - desenvolver ações de promoção da saúde do escolar e de prevenção de doenças no que se refere 

à saúde da criança e do adolescente, especialmente às doenças sexualmente transmissíveis, gravi-

dez na adolescência e dependência química; 

II - garantir o atendimento, nas Unidades de Saúde vinculadas ao SUS, às crianças e adolescentes, 

no aspecto físico, psicológico e social; 

III - garantir o acesso das crianças e dos adolescentes a todas as condições de saúde necessárias 

ao pleno desenvolvimento de sua cidadania; 

IV - dar condições às crianças e adolescentes de, na medida de suas capacidades, tomarem parte 

na gestão local do programa. 

 

Art. 4º - A execução do Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar caberá a equipes multi-

profissionais, compostas por médicos, enfermeiros, assistentes sociais, psicólogos e demais profis-

sionais que se julgar necessários. 

 

Art. 5º - O Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar poderá ser realizado mediante acor-

dos estabelecidos com os diversos equipamentos que realizam atendimento à população infanto-

juvenil do Município de São Paulo, sendo obrigatória a participação dos equipamentos administrados 

diretamente pelo Poder Executivo ou que com este mantêm qualquer tipo de convênio. 

 

Art. 6º - O Programa Municipal de Atenção à Saúde do Escolar desenvolverá atividades em conjunto 

com os demais programas sociais mantidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo, a fim de poten-

cializar a aplicação dos recursos públicos em saúde. 

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentá-

rias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de fevereiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo. 

MARTA SUPLICY, PREFEITA 

LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios Jurídicos - Substituto 

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Educação 

GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de fevereiro de 2004. 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 


